
 

 

Ata nº. 3197 (Três mil e cento e noventa e sete) da Câmara Municipal de Jandaia do Sul – Estado do 

Paraná. 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, em sua décima sétima 

legislatura realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de Jandaia do Sul, em sua sede à Avenida 

Anunciato Sonni, 2945, às 19h30min, houve a presença de Todos os Vereadores. Tendo a Ata da Sessão 

anterior nº 3196 datada de 18/03/2024, ficado à disposição dos Senhores Vereadores antes da Sessão, 

colocou a mesma em discussão, logo em seguida o Senhor Presidente colocou a mesma em votação que 

foi aprovada por unanimidade de votos. EXPEDIENTE: LEITURA DOS REQUERIMENTOS: 

Requerimento nº 12/2024 apresentado pelo Vereador SÉRGIO DIAS DE LIMA solicitando ao 

PREFEITO MUNICIPAL que informe da viabilidade de realizar a instalação de TOLDOS nas 

dependências dos prédios municipais, em especial nas entradas dos colégios e postos de saúde. Senhor 

Prefeito, a exposição à intempérie como a chuva e o calor exagerado tem sido o maior motivo de 

desconforto das pessoas que transitam nesses locais, sejam alunos da rede pública ou munícipes na área da 

saúde e a solução trará uma resposta a todas as pessoas envolvidas. Solicitamos celeridade na execução 

dessas medidas para atender a população. Requerimento nº 13/2024 apresentado pelo Vereador SÉRGIO 

DIAS DE LIMA solicitando à COPEL (Companhia Paranaense de Energia) esclarecimentos sobre a 

recorrente interrupção de energia elétrica no município de Jandaia do Sul. Além do problema recorrente 

na cidade, muitos consumidores (conforme abaixo descritos) da área rural da ESTRADA GURUCAIA, 

também têm reclamado dessa situação e o tempo é maior sem energia elétrica: Unidades Consumidoras nº 

35877472, 0271776842, 13370049, 13370057, 95833820, 13370030, 13370014, 46436987. A falta de 

energia tem sido uma ocorrência constante, afetando significativamente os cidadãos jandaienses. Além das 

inconveniências usuais, muitos estão sofrendo prejuízos materiais, como os que possuem aviários.  Nesse 

sentido, solicitamos que a COPEL nos informe os motivos que levam a essa alta frequência de interrupções 

no fornecimento de energia elétrica em nosso município. Além disso, requeremos informações sobre as 

medidas que estão sendo tomadas para resolver esse problema e qual é o prazo estimado para sua resolução. 

Ressaltamos a importância da pronta resposta e da transparência por parte da COPEL para garantir o bem-

estar e a segurança dos cidadãos de Jandaia do Sul.  Requerimento nº 14/2024 apresentado pelo Vereador 

SÉRGIO DIAS DE LIMA solicitando ao PREFEITO MUNICIPAL que realize a Regularização 

Fundiária Urbana, em consonância com a Lei Federal 13.465 de 2017. Senhor Prefeito, a REURB consiste 

num conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos 

núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação dos seus ocupantes. A 

regularização fundiária serve para compatibilizar o registro de imóveis com a realidade. Requerimento nº 

18/2024 apresentado pelo Vereador ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE solicitando ao 

PREFEITO MUNICIPAL e ao MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, 

para que o Poder Executivo Municipal informe esta Casa de Leis quando irá implementar, visando ao fiel 

cumprimento dos ditames legais, a Lei nº 2824 de 21 de agosto de 2015 em vigor, que dispõe sobre a 

criação, composição, atribuições e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, e dá outras providências. JUSTIFICA: Senhor Prefeito, as pessoas com deficiência não 

recebem a devida atenção das políticas públicas implantadas em nosso município e necessitam dessa 

especial atenção já prevista em Lei. Visto que por diversas vezes este parlamentar tem cobrado a efetivação 

desta lei, bem como já realizou várias indicações através da Câmara Municipal para instituir em nosso 

município a política pública de inclusão, acessibilidade e o fundo de apoio à pessoa com deficiência. 

Solicito que informem quando as indicações e solicitações serão atendidas, pois o poder executivo de nosso 

município não tem dado a devida atenção a esta justa demanda que as pessoas com deficiência do nosso 

município tanto precisam, afim de que seus direitos sejam garantidos. Requerimento nº 19/2024 

apresentado pelo Vereador ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE solicitando ao PREFEITO 

MUNICIPAL que em resposta à correspondência enviada pelo Superintendente Regional do DNIT no 

Estado do Paraná, datada de 18/03/2024, referente ao Ofício nº 035/2024 (SEI nº 17023967) e ao Processo 

Administrativo nº 50609.000545/2024-21, passa a expor: Conforme destacado na mencionada 

correspondência que segue em anexo, após a realização de vistoria no local da solicitação de instalação de 

semáforos nos cruzamentos e trevos da BR-376 em Jandaia do Sul, foi indicado que o poder executivo 

municipal deveria elaborar projetos para atender à solicitação de instalação de semáforos. Foi relatado que 

o DNIT não possui contrato para implantação e manutenção de equipamentos semafóricos, cabendo essas 

responsabilidades aos entes municipais. Diante disso, solicito formalmente que a Prefeitura de Jandaia do 



 

 

Sul elabore e apresente projeto detalhado para a instalação de semáforos nos seguintes pontos: a) Trevo de 

saída para Apucarana; b) Cruzamento da Rua Dourados, na proximidade do Auto Posto Vila Rica; c) Trevo 

da Emater. Além disso, peço que sejam realizados estudos afins de conscientizar os motoristas sobre a 

necessidade de reduzir a velocidade e respeitar a sinalização de trânsito na região urbana de Jandaia do 

Sul. Entendo que a instalação desses dispositivos semafóricos é fundamental para garantir a segurança dos 

pedestres, especialmente das crianças, bem como para reduzir o risco de acidentes nas vias mencionadas. 

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação e aguardo uma resposta positiva. 

Requerimento nº 05/2024 apresentado pelo Vereador JOÃO PAULO BOSIO solicitando ao PREFEITO 

MUNICIPAL a realização de um estudo de viabilidade para a implantação da primeira Escola Municipal 

Cívico-Militar de Jandaia do Sul. Gostaria de ressaltar algumas justificativas positivas que embasam essa 

solicitação: 1. Melhoria na qualidade da educação: As escolas cívico-militares têm demonstrado resultados 

positivos na melhoria do desempenho acadêmico dos alunos, bem como na formação cidadã e disciplinar. 

2. Valorização dos profissionais da educação: A parceria entre civis e militares pode contribuir para a 

valorização dos profissionais da educação, além de oferecer oportunidades de capacitação e troca de 

experiências. 3. Segurança e disciplina: A presença de militares na escola pode colaborar para a promoção 

de um ambiente mais seguro e disciplinado, favorecendo o processo educacional como um todo. 4. 

Fortalecimento dos valores cívicos: A ênfase em valores como patriotismo, respeito à pátria e aos símbolos 

nacionais pode contribuir para a formação integral dos estudantes. Diante do exposto, solicitamos que seja 

realizado um estudo criterioso sobre a viabilidade e os impactos da implantação de uma escola municipal 

cívico-militar em Jandaia do Sul, visando o benefício da comunidade escolar e o fortalecimento da 

educação em nosso município. Requerimento nº 06/2024 apresentado pelo Vereador JOÃO PAULO 

BOSIO solicitando ao Excelentíssimo Senhor SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA, Secretário de 

Estado de Infraestrutura e Logística do Paraná, a habilitação do nosso município junto ao Governo do 

Estado, para ser beneficiado com as obras possíveis de serem executadas com os recursos oriundos da 

privatização da Copel. Conforme informação do secretário de Estado do Planejamento, Guto Silva, após 

reunião com o presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), o Governo do Paraná vai 

criar um grupo de trabalho para detalhar como vai usar os recursos arrecadados com a privatização da 

Copel.  Dentre essas possibilidades, nosso município carece de bastante atenção quanto ao aspecto da 

trafegabilidade que vai trazer uma melhor qualidade de vida à população.  Nesse sentido, solicitamos que 

nos informe da viabilidade da DUPLICAÇÃO da BR 369 no trecho entre o município e o Distrito de São 

José, bem como o REBAIXAMENTO da linha férrea que corta a cidade e tem sido palco de inúmeros e 

indesejados eventos que já causaram prejuízos e óbitos às famílias jandaienses. Requerimento nº 07/2024 

apresentado pelo Vereador JOÃO PAULO BOSIO solicitando ao Excelentíssimo Senhor CARLOS 

ALBERTO GEBRIM PRETO, Secretário de Estado da Saúde, a habilitação do nosso município junto 

ao Governo do Estado, para ser beneficiado com a construção de um HOSPITAL ESTADUAL. Conforme 

informação do secretário de Estado do Planejamento, Guto Silva, após reunião com o presidente do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), o Governo do Paraná vai criar um grupo de trabalho 

para detalhar como vai usar os recursos arrecadados com a privatização da Copel e entre essas 

possibilidades está a construção de Hospitais Estaduais, necessidade premente do nosso município e região. 

Essa obra vai beneficiar toda a população vale do Ivaí e noroeste do Estado do Paraná sendo, portanto, de 

enorme proporção e benefício. Requerimento nº 08/2024 apresentado pelo Vereador JOÃO PAULO 

BOSIO solicitando PREFEITO MUNICIPAL que o município realize a inscrição no programa Minha 

Casa Minha Vida, conforme anunciado pelo Ministro Jader Filho (Cidades), visando atender famílias de 

baixa renda em nossa cidade. Considerando a modalidade específica de moradias subsidiadas pelo Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), que prevê a construção de 22 mil moradias em todo 

o país, entendo ser de extrema importância que Jandaia do Sul participe desse processo para suprir a 

demanda habitacional em nossa comunidade. Diante da informação de que a maioria dos municípios 

paranaenses com população inferior a 50 mil habitantes apresenta uma grande demanda por moradias, 

solicito que nossa cidade se inscreva para garantir a possibilidade de acesso a essas unidades habitacionais 

subsidiadas. Conforme detalhado pelos técnicos do Ministério das Cidades, as propostas podem ser 

destinadas à produção ou aquisição de unidades habitacionais em áreas que atendam aos requisitos 

mínimos de infraestrutura e segurança. Coloco-me à disposição para colaborar com as informações 

necessárias e acompanhar o andamento deste processo, visando o benefício das famílias de baixa renda em 

Jandaia do Sul. Agradeço antecipadamente pela atenção dedicada a esta solicitação e aguardo com 

expectativa um retorno sobre as próximas etapas para a inscrição do município no programa Minha Casa 



 

 

Minha Vida. Requerimento nº 01/2024 apresentado pelos Vereadores JOÃO PAULO BOSIO, 

ANTONIO TADEU ROCCO, SERGIO DIAS DE LIMA, WELTON PINHEIRO e JOSÉ CARLOS 

RANZANI solicitando ao PREFEITO MUNICIPAL solicitando esclarecimentos e a devida providência 

em relação ao não pagamento correto do reajuste do piso salarial do magistério no ano de 2023. Conforme 

estabelecido pela legislação vigente e pelas normativas relacionadas à remuneração dos profissionais da 

educação, é de conhecimento público que o piso salarial do magistério deveria ter sido reajustado em 

14,95% no referido ano. No entanto, verificou-se que o reajuste efetuado foi de apenas 3,62%, resultando 

em uma diferença significativa nos valores a serem pagos. Diante disso, solicitamos que seja realizada uma 

revisão minuciosa dos pagamentos efetuados no período em questão e que os valores retroativos 

correspondentes à diferença entre o reajuste esperado de 14,95% e o reajuste concedido de 3,62% sejam 

integralmente pagos conforme o que determina a legislação vigente. A correção desses valores é essencial 

para garantir a justa remuneração dos profissionais da educação e a manutenção da equidade salarial. 

Requerimento nº 01/2024 apresentado pelos Vereadores BRUNO FERNANDO CAVASSANI, 

ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE e ADEMAR ANTONIO KOTESKI JUNIOR solicitando 

ao Excelentíssimo Senhor SOLDADO ADRIANO JOSÉ, DEPUTADO ESTADUAL, sua colaboração 

e apoio na destinação de emendas parlamentares para a construção de um Projeto Meu Campinho na região 

do Bairro Jardim das Araucárias, no município de Jandaia do Sul. O Projeto Meu Campinho é uma 

iniciativa que visa proporcionar espaços adequados e seguros para a prática esportiva e recreativa, 

contribuindo para o desenvolvimento físico, social e emocional de crianças, jovens e adultos. A construção 

de um campo comunitário neste bairro beneficiará não apenas os moradores locais, mas toda a comunidade, 

oferecendo um ambiente propício para a prática de atividades esportivas e de lazer. O Bairro Jardim das 

Araucárias, como outras áreas de nosso município, carece de espaços públicos adequados para a prática 

esportiva e recreativa. A implementação do Projeto Meu Campinho neste local não só suprirá essa carência, 

mas também contribuirá para a promoção da saúde, integração social e qualidade de vida dos residentes da 

região. Diante do exposto, solicitamos sua colaboração na destinação de emendas parlamentares que 

possam viabilizar a realização desse importante projeto para a comunidade de Jandaia do Sul. Contamos 

com seu apoio e sensibilidade para atender a essa demanda, que certamente trará benefícios significativos 

para toda a população local. Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação e 

colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Requerimento nº 02/2024 apresentado pelos Vereadores BRUNO FERNANDO CAVASSANI, 

ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE e ADEMAR ANTONIO KOTESKI JUNIOR solicitando 

ao Excelentíssimo Senhor SOLDADO ADRIANO JOSÉ, DEPUTADO ESTADUAL, apoio na 

destinação de emendas parlamentares que possibilitem a realização de campanhas de castração animal de 

cães e gatos em nosso município. A situação dos animais domésticos abandonados e em situação de rua é 

uma preocupação crescente em nossa comunidade. A superpopulação de cães e gatos não apenas representa 

um problema de bem-estar animal, mas também traz consequências para a saúde pública, aumentando os 

riscos de transmissão de doenças e a ocorrência de acidentes. A castração é uma medida eficaz para 

controlar a reprodução descontrolada desses animais e reduzir o número de animais abandonados nas ruas. 

Além disso, promove a saúde e o bem-estar dos animais, contribuindo para a diminuição do sofrimento e 

o controle de zoonoses. No entanto, sabemos que os custos envolvidos na realização de campanhas de 

castração podem ser elevados, e o orçamento municipal nem sempre é suficiente para cobrir todas as 

necessidades. Por isso, buscamos o apoio de seu mandato para viabilizar financeiramente essas iniciativas 

tão importantes para nossa comunidade. Ao destinar emendas parlamentares para a realização de 

campanhas de castração animal, estaremos não apenas agindo em prol do bem-estar dos animais, mas 

também contribuindo para a promoção da saúde pública, o controle da superpopulação animal e a 

construção de uma cidade mais justa e solidária para todos os seus habitantes. Diante do exposto, 

solicitamos sua colaboração na destinação de recursos para a realização de campanhas de castração animal 

de cães e gatos em nosso município. Certos de contar com seu apoio, agradecemos antecipadamente pela 

atenção dispensada a esta solicitação e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. Requerimento nº 03/2024 apresentado pelos Vereadores BRUNO 

FERNANDO CAVASSANI, ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE e ADEMAR ANTONIO 

KOTESKI JUNIOR solicitando ao PREFEITO MUNICIPAL que seja realizado o pagamento de 

adicional de insalubridade e periculosidade para os servidores públicos municipais de nosso município. Os 

servidores municipais desempenham um papel fundamental na prestação de serviços essenciais à 

comunidade de Jandaia do Sul, muitas vezes enfrentando condições de trabalho que apresentam riscos à 



 

 

sua saúde e segurança. Diversas atividades desenvolvidas no âmbito da administração pública municipal, 

como coleta de resíduos sólidos, limpeza urbana, atendimento em unidades de saúde e manutenção de vias 

públicas, estão sujeitas a condições consideradas insalubres ou perigosas. O pagamento do adicional de 

insalubridade e periculosidade é um direito assegurado por lei aos trabalhadores que atuam em condições 

prejudiciais à sua saúde e integridade física. Esse benefício tem como objetivo compensar os riscos 

enfrentados pelos servidores em seu ambiente de trabalho e garantir uma remuneração justa e adequada. 

No entanto, sabemos que, em muitos casos, o pagamento desses adicionais não é efetuado de forma regular 

ou adequada, deixando os servidores desamparados diante dos desafios e dos perigos enfrentados em suas 

atividades laborais. Portanto, considerando a importância de valorizar e proteger os servidores municipais, 

bem como o dever do poder público de garantir condições de trabalho dignas e seguras, solicitamos que 

sejam tomadas as providências necessárias para garantir o pagamento adequado do adicional de 

insalubridade e periculosidade aos servidores públicos municipais de Jandaia do Sul. Esta medida não 

apenas reconhecerá o esforço e o comprometimento dos servidores com o serviço público, mas também 

contribuirá para promover um ambiente de trabalho mais justo, seguro e saudável para todos. 

Requerimento nº 04/2024 apresentado pelos Vereadores BRUNO FERNANDO CAVASSANI, 

ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE e ADEMAR ANTONIO KOTESKI JUNIOR solicitando 

ao PREFEITO MUNICIPAL a aquisição de sacolas plásticas para a distribuição de medicamentos na 

Farmácia Pública Municipal. É com preocupação que observamos o atual método de embalagem dos 

medicamentos na Farmácia Pública Municipal, onde os remédios são colocados dentro de sacos de papel 

confeccionados com restos de receitas.  A aquisição de sacolas plásticas adequadas para acondicionar os 

medicamentos é essencial para garantir a qualidade e a segurança dos produtos fornecidos à população. As 

sacolas plásticas proporcionam uma barreira eficaz contra a umidade, a poeira e outros agentes 

contaminantes, protegendo assim a integridade dos medicamentos durante o transporte e armazenamento. 

Além disso, as sacolas plásticas são mais higiênicas e fáceis de limpar, reduzindo os riscos de 

contaminação cruzada e contribuindo para a promoção de um ambiente mais seguro e saudável na Farmácia 

Pública Municipal. Portanto, solicitamos que seja realizada a aquisição de sacolas plásticas específicas 

para a distribuição de medicamentos na Farmácia Pública Municipal, visando garantir a qualidade, 

segurança e higiene dos produtos fornecidos à população de Jandaia do Sul. Agradecemos antecipadamente 

pela atenção dispensada a esta solicitação e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. Requerimento nº 21/2023 apresentado pelo Vereador BRUNO 

FERNANDO CAVASSANI solicitando ao Excelentíssimo Senhor Superintendente Regional do DNIT 

no Estado do Paraná, HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR, medidas urgentes para a melhoria da 

segurança na BR 369, no trecho que compreende o percurso de Jandaia do Sul até o município de Bom 

Sucesso. É com grande preocupação que trago à sua atenção os crescentes perigos enfrentados pelos 

cidadãos que utilizam essa rodovia, especialmente durante o período noturno. A falta de sinalização 

adequada e a ausência de pintura refletiva tornam extremamente difícil identificar a demarcação da via, 

contribuindo para um ambiente propício a acidentes graves. Os relatos recebidos de moradores, motoristas 

e autoridades locais evidenciam a gravidade da situação. A precariedade da sinalização não apenas 

compromete a segurança dos usuários da estrada, mas também afeta negativamente a fluidez do tráfego e 

a qualidade do transporte regional. Além disso, ressalto a importância da instalação de "olhos de gato" ao 

longo do trecho mencionado. Esses dispositivos são essenciais para garantir uma orientação visual eficiente 

aos condutores, especialmente em condições de baixa visibilidade, como durante a noite ou em períodos 

de chuva intensa. Portanto, solicito encarecidamente que sejam tomadas as seguintes providências: Revisão 

e reforço da pintura e sinalização ao longo da BR 369, no trecho que abrange Jandaia do Sul até o município 

de Bom Sucesso, incluindo a demarcação clara das faixas de rolamento, acostamentos e demais elementos 

de segurança viária. Instalação imediata de "olhos de gato" em pontos estratégicos da rodovia, visando 

proporcionar uma orientação visual eficaz aos condutores e contribuir para a redução do risco de acidentes. 

Acredito firmemente que a implementação dessas medidas não apenas garantirá a segurança dos usuários 

da BR 369, mas também demonstrará o compromisso das autoridades competentes com a preservação da 

vida e o bem-estar da comunidade local. Requerimento nº 22/2023 apresentado pelo Vereador BRUNO 

FERNANDO CAVASSANI solicitando ao PREFEITO MUNICIPAL a aquisição e distribuição de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para os servidores municipais de Jandaia do Sul. Além disso, 

a disponibilização adequada de EPI demonstra o compromisso da administração municipal com a saúde e 

a segurança de seus funcionários, fortalecendo os laços de confiança e respeito entre o poder público e seus 

colaboradores. Portanto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a aquisição imediata 



 

 

dos equipamentos de proteção individual mencionados e sua distribuição de forma equitativa entre todos 

os servidores municipais, garantindo assim a proteção da saúde e a segurança no ambiente de trabalho. 

Esperamos que essa solicitação seja atendida, visto que visa o bem-estar e a proteção daqueles que dedicam 

seu trabalho em prol da comunidade de Jandaia do Sul. LEITURA DAS INDICAÇÕES: Indicação nº 

02/2024 apresentada pelo Vereador JOÃO PAULO BOSIO solicitando ao PREFEITO MUNICIPAL a 

indicação do Projeto Meu Campinho do Jardim Universitário com o nome do saudoso munícipe JOÃO 

KOSILEK JUNIOR. João Kosilek Júnior, mais conhecido como Kosilek, foi um renomado futebolista 

brasileiro que atuou como meia-atacante. Nasceu em São Paulo, no dia 3 de abril de 1944, e faleceu aos 

60 anos, vítima de falência múltipla de órgãos em Jandaia do Sul, Paraná, em 15 de fevereiro de 2005. A 

carreira de Kosilek foi marcada por passagens notáveis por clubes como Coritiba, Vasco da Gama, 

Internacional de Porto Alegre e Corinthians. No Coritiba, conquistou o título estadual e formou uma dupla 

memorável com Dirceu Krüger, sendo conhecidos como a "dupla KK". Sua habilidade e contribuição para 

o esporte foram reconhecidas ao longo de sua carreira. Após encerrar sua trajetória como jogador 

profissional, Kosilek seguiu ligado ao mundo do futebol como comentarista esportivo em rádios do interior 

do Paraná. Sua paixão pelo esporte e seu legado permanecem vivos na memória daqueles que 

acompanharam sua carreira brilhante. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Ofício 

Processo 1490/2023, 7027/2023, 1490/2024 da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul. Ofício do DNIT. 

ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente colocou em segunda discussão e votação os Processos nº 

117/2023, 20, 29, 36/2024 que foram aprovados por unanimidade de votos. O Senhor Presidente colocou 

em primeira discussão e votação os Processos nº 31, 34 e 35/2024 que foram aprovados por unanimidade 

de votos. O Senhor Presidente colocou em votação os seguintes requerimentos: (03) Sérgio Dias de Lima; 

(05) João Paulo Bosio, (01) João Paulo Bosio, Antonio Tadeu Rocco, Sergio Dias de Lima, Welton 

Pinheiro e José Carlos Ranzani; (04) Bruno Fernando Cavassani, Adenilson de Oliveira Vicente e Ademar 

Antonio Koteski Junior; (01) Adenilson de Oliveira Vicente; (02) Bruno Fernando Cavassani. Todos 

requerimentos foram votados e aprovados por unanimidade de votos. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

Vereador Bruno desejou uma ótima noite a todos presentes e que ficaram até o final da sessão e falou que 

ele juntamento com demais Vereadores tem feito a parte deles e só o mesmo passou mais de 400 

documentos nesta gestão e nunca faltou em nenhuma sessão ordinária desta Casa e tem seu compromisso 

e disse que tudo que passa aqui são solicitações diárias da população e são coisas simples mas interfere na 

vida de cada munícipe, que nosso município falta planejamento e organização e tem que se planejar  

organizar a casa e não acontecer o que está acontecendo hoje, falou que em 2020 todos Vereadores rodaram 

por todas as UBS e hoje se depara com todos os problemas pedidos que ouviram na época e muitas 

situações não são atendidos, que Vereador cobra, pede mas mesmo assim traz resultado para cidade e falou 

que todos foram atrás de recursos de Deputados Estaduais e Federais e ele juntamente  com Vereadores 

Mazinho e Adenilson destinaram mais de 15 milhões para cidade, mas quem aplica é o executivo e a parte 

deles tem feito mas é necessário é atitude do Executivo e isso não estamos tendo em nosso município. 

Agradeceu presença de todos que ficaram até o final e os que estão acompanhando pela internet. Nada 

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, em nome de Deus, deu por encerrado os trabalhos da presente 

sessão, convocando Senhores Vereadores para Sessão Ordinária no dia 01/04/2024 às 19h30 horas, do que 

para que constar, eu Welton Pinheiro - Primeiro-Secretário mandei lavrar a presente Ata que subscrevo 

e assino juntamente com o Presidente. 
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